
ATA DA ASSEMBLEIÂ GERAL PARA ELEIçÃO E PO§SE DA DIRETORÍA
DA ASSOCIAçÃO DE EX ATIRADORES E AMIGOS DO TIRO DE GUERRA

01-{r05 (AArG)

Ats da Íeuniâo parâ êleiÉô dê novã diretoria dã MTG,
Íêelizâda em 24 do ábÍil da 2OZS no Tiro dê Gueíra de
Alegre - Esplrito Santo.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinie e cinco, às 19 horas,

reuniram-se no Tiro de Guena de Alegre os convocados para Assembleia Geral,

espêcificamente para tratarem da seguinte ordem do dia:

1. Eleição da nova diretoria;

2. Posse dos eleitos.

Destaca-se, inicialmente, que o mandado da diretoria anterior sê iniciou em 2019

e Íindou-se em 2021. Tendo em vista a pandemia do COVID í9, não ocorreu

umâ nova eleição e as atividades da associação ficaram paralisadas, retomando

com a etêição detalhada na presênte ata. lniciado a elêição' apurou-se a

aprovação, pelos votos da maioria dos presentes da chapa única, formada pelos

seguintes membros, para um mandato de 2 anos: para presidente, Wesley

Gonçalves Assis Filho, solteiro, brasileiro, sêrvidor público municipal, portador

de RG no 4198U2 SPTC/ES, CPF 121.e/l6.20744, endereço Rua Dr- Porfírio

de Souza FreiÍe, no 73, CEP 29500-000, Centro, AlegÍe- ES. Para vice'

presidente \Mllian dos Santos Souza, solteiro, brasileiro, supêrintendente da

defesa civil, portador de RG no 3855772 SPTC/ES, CPF 177.988.007-35,

endereço Rua Geraldo Rufino da Silva, no 16, CEP 29500-000, Clério Moulin,

Ategre-Es. Para 'lo secretário Daniel Sanüago Cardoso, solteiro, brasileiro,

estudante, portador de RG no 4450642 SPTC/ES, CPF 186'949.257-96,

endereço Rodovia 482, S/N, CEP 29500-000, Centro, Alegre-Es. Para 2o

sêcretário Romulo FerÍeiía Martins, solteiro, brasileiro, estudante, portador de

RG no 4538495 SPTC/ES, CPF Í94.069.M7-13, endêreço Rua Clarinda Ferraz,

S/N, CEP 29500{00, Centro, AlegÍe-ES. Para 10 tesoureiro lgot Pivetta

Lavagnoli, solteiÍo, brâsileiro, estudante, Portador de RG no 3855ô45 SSP/E

CPF 156.646.967-88, end8reço Rua Abdias Ferreira de Matos, S/N, CEP 2950S
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solteira, brâsileira, servidorâ pública municipal, portadora de RG no 132979

SPTC/ES, CPF 087.04s.607-77, endereço Ruâ Misael Barcelos, no 99, CEP

29500{00, Vila do Sul, Alegre - ES. Para conselho íiscal ütular: Lucas

Mangefeste Miranda, solteiro, brasileiro, estudante, portador de RG no 3334492

SPTC/ES, CPF 148.954.707-09, endereço Rua Esmael Pires Araujo, no 8, CEP

29500{00, Cenfo, Alegre-ES. Heitor Valli Matias, casado, brasileiro, autônomo,

portadorde RG no 3892911-2 SSP/SE, CPF '103.397-867-10, endereço Rua José

Marques de Oliveira, no 63, CEP 29500'000, Universitário, AlegreES' Carlos

Henrique Ramos Martins, solteiro, brasileiro, estudânte, portador de RG no

4497623 SPTC/ES, CPF 1 57.976. 97 7 -26, endereço Rua Prefeito Antonio.Lemos

Junior, no 1 , CEP 29500-000, Mla do Sul, Alegre ES. Para conselho fiscal

suplente: Glauber Rabelo Lanchini, solteiro, brasileiro, auxiliar administrativo,

portador de RG no 4120952 SPTC/ES, CPF 168.391.43747, endereço Rua

Manoel Rabelo, S/N, CEP 29500-000, Vila do Sul, Alegre - ES. Matheus Peixoto

Fragoso Caetano, soltêiro, brasileiro, estudante, portador de RG no 4y'.11|754

SPTC/ES, CPF í87.565.797-56, endereço Rua Senador Robert Kenned, no 149,

CEP 29500-000, Guararema, AlegrêES. Gabriel Braga Fenaz, solteiro,

brasileiro, estudante, portador de RG/CPF no 161.270.557-09 SESP/ES,

endereço Rua Lino Ribeiro de Assis, SN, CEP 23380-000, Centro, Muniz Freire

- ES. Estando os eleitos presentes, foram empossados no dia 28 do mesmo

mês, passando a partir desta data a exercer os poderes e responsabilidades

determinados pelo estafuto. A reunião enceÍTou-se, sendo por mim, Marcos

Antonio Morgado Filho,lavrada a ata, sendo lida, conferida e rubricada por todos

os presentes. t/,,,2/ /l
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ATÀ DL CONS'I'I'I'I,,IÇÃO DÂ ÀS§O(]:\('ÀO DT Í]X.-ATIRADORES E ÂMICOS D()

TIR() DT- (;I ERRA OI-OOS

Aos 15 dias do mês de akil de l0l9 na Al,enida Dr Olivio correa Pedrosa. nn 54ó. centro da

cidade ,Je .{['gra/ES. re,uniram'se em assembleis geral. preyiamentê co[vocâd& lodos os

inrcressados em realizaÍ eslc ato. maiores e capazes. domiciliados ne§tâ cidâde. lisra de presença

aÍ|exa. por indicaçâo dos presenres ioi o Seúor MÀRCOS LUÍS COSTA HONOLA1O-

escolhido para presidir os trabethos. o qual §onvidou a mim. CzuSTIANE CAMPOS YIEILA

púa Secretdis. Dando prosseguimento. o Sr. Presidente iaformou que a presede Assembleia

visava deliberar sobr€ os sêguinte§ assunto§: l. Discussão e votação da pmposta dc constituição

da Âssociação de Ex-Atiradorcs e Amigos do Tiro de Guerra 01-005. união de pessoas sem Íins

ecofiômicos. autônoma. sem qualquer vinculaçâo partiÚária ou religiosa 2. Discussáo e votaçâo

do Esuruto social; e 3. Eleição da l'. DiÍetoria e Conselho Fiscal. Â pÍopo$â rclati!? ao ilem I

obteve. por unânimidade. o a§sentinleolo dos presentcs- Passou-se. entâo. à leitura do projeto de

Esuturo Social da Associação. quê. aÉs discutido e rcalizados os esclarecimentos que se

fizeram necessário:i foi agrova«lo pelos presenles conformc doculneolo apcnsado a esta' Enr

scguida. o Presidente deu início ao processo de eleiçÀo para escolha dos memkos a comÍ,orem a j;

Diretoria e o Conselho fiscal da Àssociaçâo. Apurados os volos. foram considerados vencedores' ,;

\ â chapa ünica por manimidade da seguinte t'orma: Presidente Marcos Ântonio Morgado Filho, :ii

à.."il"iro, solreiro, emrrtante. portador da identidade n" 1.911264'ES e CPF l8l ''165'537-55'--':

residenre na rua Marechal Floriano. n' l8-i. Baino Cenro. Alegrc/ESl Vice Presidente Ralph l;

Bcnandi Barreiros, Brasileiro. §oltciro. e§tudante. poíador da identidade n":.0419.1l4-ES e CPF 
-..

106.081.987.38, residente na rua Dos Espanhói.s. no 69. Bairro Guararema. Alegre/ES: l. 
.]..i

Secrctário Calebe Mendonça Viana- Brasileiro' soheüo' estudante' po*ador da idenddade nn :'

3.9I9.41.1-ES e CPF ló5.75E.217-58. rcsidente n8 rua 15 de agosto. n" 30'1. Bairro Bilau.

Alegr/ES: 2o Secrerário Robson Lopes de A§sis Júnior, Brasileiro. solteiro. comerciá'r'io' i
ponador da identidade n'{.213.329-ES e CPF 182.682.0ó7-13. rcsidente na nra Cahriel Simão" }
StL Bairro CeÚtÍo, AlÊgÍ€/ES: l o Tesoureiro Gatlriel Brum Conçalves Ramçr. Brasileim. -

solteiro. estudanlc. poítâdor da identidade n" l'955'291'E§ e CPF 142'219'917-71' residanrc na ,

rua Joâo R. de oliveira no 50. Bairro centro. Alegre/ES; 2o ltsoureim João Balista Rodrigues 7

Viana- Brasileiro. solteiro. e$udante. poÍtâdor da identidade no 3'853'042-ES e CPt -'-
?

177.767.857-g2-residenre na rua Pedro Manins, n' l2-i. Baino clério Moulin. AlegrelES: e para n;r..
.1,

Conselho Fiscal Titular: Ringo Souza Barisu- Brasiteiro, casado. funcionârio público. portador

da identidade n, Ir{4315805-MG e CPF 626.118.10G00. residente na rua Gabriel simâo' n' l7'

r.
ã

É
b

§,

l.
-4 Bairro Centro. Àlegre;'ES: ique dt Silva tilho. Brasileíro. casâdo. militaÍ rcftrrmado'

or da identidade 2-? e CPF 690.952.117-f9. residerte na rua
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Simâo. n" 17. llaino CeDúo. AlegrelEs: Márcin l)ouglas da Silva dos Santos Vieira Brasileiro.

solreiro. esrudante. portadoÍ da identidade 16.951-109-3 RI e CPF 143.268.967-0(l- residenle na

praça Antônio corrêiâ Monteiro. no 50. Bairro Triângulo. AlegrelEs e Conselho Fiscal suplente:

Hamilton Sou,l Coclho, Brasileiro. casado. policial milirar da reserva- ponador do RG 09 709-l

e cP*' 72i.311.297-04. residcnrc na nra'Iheodoro Paira dc souza- no 5ó. Disfito dc Rive.

ÂlegrelnSl Maria Aparecida Garcia dos Sanlos. BrasileiÍa, Solteira- Dc Lar, portadora da

idenridade n'3.802.721-ES e CPF 098.230-757-8ó. residente na rua Valdir Monteiro. sln. Baino

ccnrro. AIcgrc/ES; Ailron Nunes da Silva Júnior, tlrasileiro. casado. policial miliur, ponador do

RG I 7.1:t0-9 e cPF 031.405.917-21. residente na rua Joào Rodrigues de olireira. n' 159. Baino

centro. Âlegre,{ES. que. apos declarados eleitos. foram. neste alo, empossados e legitimado§ a

exercereÍn as funçôes para o periodo de 19 de abril de 2019 a t9 de abril de 2021 ' Nada mais

ha'cndo a rratar. o Presidente. da Assembleia Geral. Senhor MARCOS Ltiis COSTA

I{ONORÂTO, agradeceu ao Senhor Ronaldo Ritreim lr4achado pelo apoio e as orientaçôes

araves do Programa de Foúalecimeato das Organizações Sociais - PROFORT. desenvoltido

pela secretaria Municipal de Mcio Ambiente e Dcsenvolvimeoto susientâvel- conr bâse na Lei no

13.01912014. deu por encerrada a assemtrleia- da qual foi lavrada por mim Cristiane Campos

Viera Secretária ud hoc e subscrevo Ci*{, â prescnle ala

para que se cumpranr os tlns
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Estatuto Social da Associação de Ex - Atlradores e Amlgos do Tiro de Guerra 0í{05

Gapltulo I

Da denominação, sêdê e Íinalidades

Art. 1" A AssociâÉo de EX-Àtiradores e Amigos do Tiro de Guerra 01-005, a seguir

denominada AATG, cÍiada em 15 dê abril de 2019, é uma união de pessoas sem fins

ecônômicos, autônoma, sem qualquer vinculaÉo partjdáriâ ou religiosa, com sede na

Avenida Dr Olívío Coneia Pedrosa, n" 546, Centro, localizado na @marcâ de Alegre, no

Estado do Espirito santo.

Parágrafo Único: A associação AATG é de promoção de aüvidades e finalidades de

relevância pública e social.

I. DO ESPORTE:

a) Oifundir, praücâr e incentivar a prática de esportes em Geral, mediante a realização de

arísost íorneios € campeonatos seguindo, tespeitando e divulgando os padrões da

ínodalidade.

b) PÍornover a intsgração e convÍvio §ocial dos associados, proporcjonando,

pedodlcaÍn€nte, reunióes esportivas e sociais;

c) Oígâniz8í e coodenar evenlos, promover palêstras e conferências ligadas ao esporte e

aJlturâ;

d) ProíÍtoyêr fóruns, serúnáÍios e campanhas pela saúde e qualidade do vida;

e) Orll8niegÍ tomeiês com a particiPaÉo dos associados:

0 Rêunir em âssodação ãs pê§soas ligadas à plática e promoção na área esportiva

oultural;

g) lncênlivaÍ 8 práüca espoÍtiva divulgando informaçóês técnicas e promovendo

coíípêtiçôê§ abêílãs eo pliilico;

h) lncantivar as diveGa§ íbdatidade§ êspoíiyas para lodas as Íaixâs êtáriâs e classes

§oeiais;

0d* vnt, Lp^ç ,t;or.- c{,cg di.uo
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AÉ. 2". No desenvolümento de suas atividades, a AATG observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e dâ eÍiciência, com

as seguintes pÍerogâtivas:



l) Despertâr a consciência nas comunidades sobre a lmportância da prática regular dos

exercicios fÍsicos em nossa sociedade;

j) Auxiliar entidades esportivas, culturais e educacionais através de convênios, paÍcerias e

ouhs Íormas de essessoriai

k) Representar a entidade iunto às esferâs do govemo levando ao seu conhecirnenlo

reinündicações e necessidedês dâs modalidades dos esportes envolvidos;

l) Deíender a cullura das diversas modalidades de esportes e espoíes radicais, sua

histúia, suas característices respeitando sempre a liberdade de escolha das pessoas;

m) Estimular a cÍiação de novos espaÇos dedicados a prática ds: esportes e.esporles-.- ,':- " ..--^

radicaisi

n) Desenvolver e fomentar proiêtos ê programas como forma de educação, lazer e

indusão de crianças, adolescentes, adultos e grupos com nêcessidades especiais'

I1. DA CULTURA:

a) Tem corno missáo e fim institucional âpoiar e realizar iniciâtivas voltadas para o

desenvolümento social, artÍstjco e cullural das comunidades;

b) Promover a arte e a ojltura, implementando programas que vise o pleno exercÍcio da

cidadania cultuÍal parâ o desenvolvimento da qualidade dê vida da populaçãoi

c) Montar e apoiar oticinas, escolas informâis, espetáculos nas áreas artísticas'

audioüsuâ|, cinenetográficas, prograÍnas nas áreas de comunicação, iornal, rádio e tv ê

programas de Indusáo digital;

d) Pronnver e apoiar estldos e pesquisas, captar fundos ê recursos, patrocinar pesquisas

e proielos relativos à geraÉo de rênda em arte e cultura;

e) PÍoíÍiover, participar e aP(iar inteÍcâmbio e capacitação dênlro ê fora do temtório

nscionsl;

Q Esümular a páÍDaÍie e o diálogo local e a solidariedadê entre os diferentes segmentos

sociais:

g) Oêssnvolver e êxôcutâÍ projêtos, prograÍnas ou planos de açáo, diretamente ou em

paÍ@Íia côm outÍâs enüdad6§ ou órgãos PÚblicos:

h) ProduziÍ, diíundir s comêÍcializar produtos próPÍios ou do lercslros' desenvolver

prograÍTlas e projetos 6ducaÜvô6, culurrai§, artl6ticos, cienlíícos a cinsrnatogÍáÍicos'

pesquisas, cônÍêrêndas, ÍmstÍâs, exposiçóes. fóÍuns' oncinas, cursos' capacitação e

traineÍnênto, ênvolvêndo I pre§taÉo diÍela ou lercêirizada da sêrviços dirigidos ao

,á*4o,4.,rr*
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público êm gerâI, â oulras organizações sem Íins lucrativos e a órgãos do setor púbÍic,

nacionâl e intêmãcional que atuam em áreas aÍins;

i) Reâllzâr consultoriâs técnicas nos campos de gestão organizacional, artístico, cultural,

educâcional e sociâl;

j) Patrocinar e apoiar evento cujos objetivos se assemêlhem ou complementem a missão

e es finâlidades;

k) Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e diíusos relativos ao patrimônio

cultural, aos direitos humanos e dos povos;

l) Promover a assistência social bêneficente nas áreas da cultura,- lambém.incluindo: --,
esporte, saúde, infância, adolescência e educação para pessoas.

lll. Do Meio Ambientei

a) Pmmover, estimular e apoiar ações e trabalhos em defesa, conservaÉo, preservação

e recüperaÉo do meio ambiente, do patrimônio paisagístico e dos bens e valores

culturais, prioritariamente no âmbito da Mata Atlântica e Ecossistemas Associadosi

b) Promover, incentivar e apoiar a divulgaÉo do patrimônio natural, paisagístico e

cultural;

c) Editar, apoiar e incenüvar a publicação de revistas, informativos, jomais, audiovisuais,

vÍdeos, DVD's ou qualquer outra íorma de publicáÇão sobre âssunlos relativos â meio

ambiente, turisrno ecologicamente suslentável e assuntos culturaisi

d) lncentivâr pesquisas de caráter cientÍÍjco sobre preservação, conservação, uso e

mânejo sustentável dos recursos nalurais, incluindo fauna, flora, água, solo ê ar;

e) Estimular e exiglr das auioridades federais, estaduais e municipais, inslituições

públic€s e pÍivadas, pessoas ÍÍsicas e juÍídicas, a adoção de medidas práticas que visem

à preservação, conservaçáo, recuperaÇáo e manejo sustentável dos recursos naturais e

do moio ambienle, bem como o controle de todas as íormas do poluição ê degradaÇão;

Í) Realizar e diwlgar pêsquisas e estudos realizados no paÍs e no exterior, referentes à

preservaçáo, conservaÉo, íecupeÍaçáo e manejo sustentável dos Íecursos naturais e do

rtêio 3rÍúiente:

g) Promover curso§, Eêminários, workshop§, dias de câmpo, palestras e oulras formas de

ensino, junto às comunidades, e§côlas, empresas, órgãos públicos ou outras

organizações da sodedade, para criar uma cônsciência de proservação' conservação,

recuperação e rnaneio su§tentável do moio ambiente;
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h) Promover, apôiaÍ e estimular atividades culturais e educacionais, estimulando a

cooperação, uniáo e solidariedade entre as pessoas, incêntivando o desenvolvimento

comunitário e regionali

i). Promôvêr, apoiar ê estimular atividades de agrícultura sustentável, ecotuÍismÔ e manejo

sustentável dos recursos florestais;

i) Fazer uso dos meios judiciais e extra,judiciais previstos na legislaÇão brasileira parâ

responsabilizar administrativa, civil, ou penalmente todo aquele que cau§ar danos ao meio

ambiente, seja agredindo, destruindo, poluindo, exterminando ou fazendo uso de outra

forma ou meiode comprometimento do equilíbrio ecológim; ..i..i.',.- ...:-.:- j '::-,,!:::' i.= --;r:.: !-..:. . !:'. .:'::iii;,,;i,i

a) Promover atividades educacionais sobre qualidade de üda, promoção de saúde para

criânças, jovêns e adulto§;

b) Participar das articulações com âs oíganizações sociais ou governamentais sobre a

saúde dos usuários;

V - Sôcial:

Desenvolver programas e pro.ietos que visem atender as fâmílias em sítuâção de

vulnerabilidade social, priorizando a criança e adolescente, através de aula de música'

inslrurnentos music€ís, pâlestÍas, cursos de formaSo, capacitaÇão e empreendedorismo'

AÍt. 3" A associaÉo AATG terá tempo de duração indeterminado'
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lV- Da Saúde:

ParágtaÍo Único - Para cumprir suas Íinalidades sociâis, a AATG, poderá atuar mediante

execuÉo dketa de proietos, programas ou planos de ações conelatas, por mêio da

doação de recursos físi€os, humanos e Íinanceiros ou ainda pêla presiação de serviços'

de apoio e outÍâs organizaÉes sociais e a órgãos do selor pívado e público em todas as

esíeras.

;
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Capítulo ll
Dos âssociados

Art.4o Os associados serão divididos nas seguintes categorias

l. Associados Fundadores: os que ãiudarãm na íundaçâô da Associação;

ll. Associados Beneméritos: os que contribuem com donalivos e doações;

lll. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuêm,

mensalmente, com e quantia fixadâ pela Assembleia Geral;

Parágtafo Único: Somente poderá ser membro da diretoria ou do conselho fiscal Ev.-

Atiradores e os Colaboradores Emérito do Tiro de Guerra 01-005.

@ Àü.7'. A AATG poderá criar núcleos dê base.

Art. 8'. Os núcleos de base são grupos temáticos, que tem por objetivo discutir, planejar e

desenvolve. ações vinculadas a alguma das Íinalidades da Associação.

§'l'. Os núcleos de basê serão íormados com iniciativa de um grupo dê, pêlo menos,

cinco associados, que estejam em proximidades geográÍicas, e deveráo ser aceitos pela

assembleia geral.

§ 2'. Um mesmo associado pode participar de núcleo de base diverso.

§ 3'. Cada núdeo de base conlará com um coordenador, o qual representará o nÚcleo

nas teuniões do conselho fiscal parâ conhecimento e análise, após reunião os parece[es

deverão ser encaminhados ao Presidente e posteriôr a Assembleia Geral prâ aprovaçãô

ou não.
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AÉ, 5' Podem ser âssociâdos da entidade todas as pessoas, homens e mulheres, mm

idade superior a 18 anos, que desenvolvam atividades produtivas ou rnoradores do

Município de Alegre ou adjacência e que estejam dispostas a se integrar em iniciativa

comum, buscando benefício de todos e contribuindo para o bom andãmento da

âssociação.

Art. 6'. O ingresso na associação deverá ser solicitado por escrito à diretoria, que

submeterá o pedido à primeira assembleia geral realizada posteriormente, para avaliação

e aprovação ou não da presente solicitação.

a



Art. 9'. Os essociados quê, no periodo de um âno, faltarem a três assembleias

consecutivas ou cinco alternadâs sêm justiíicâtiva, ou não cumprirem os presentes

estatulos e âs decisõês da assembleia ou Íizerem campanha ou realizarem atos que

pÍejudiquem a essociaÉo poderão ser suspensos ou excluídos.

§ 1". A exclusão deverá ser dêcidida peta assembleia a pedido da diretoria ou do

respectivo núdeo de bâse.

§ 2'. Na assembleia quê tratâÉ da êxclusão havêrá espago suficiente '-para que-o

associado a ser exduído possa apresentar sua defesa.

§ 3'. A suspensáo poderá ser decjdida pelo conselho Fiscal com aval da Mesa DiÍetora da

associação ou em assernbleia e imPlicaÉ impossibilidade de êxercício do voto bem como

de ser votado nas decisões da âssembleia.

§ 4'. Nos cásos em que a suspensão for decidida pelo conselho fiscal com aval da mesa

diretora, rnesnra passando a valer de imêdiato, deverá ser confirmada ou cáncelada pela

primeira assembleia geral posterior.

Aí. í0". Sâo diÍeitos dos associados:

a) Votâr e ser \rotâdo em qualquer eleiÉo;

b) usúruir e participar das inicjativas, dos benefícios e dos encaminhamentos decididos

no ârÍÉito da assooaçao;

() c) Ter acesso às instalagões 6 intormâções gerais sobre a entidâdei

d) Êxpressar- se liweÍnente, lmune a conslrangimentos dê qualquer espécie'

Art. í í. Sáo deveres dos assoc,iados:

mensalidades.
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a) RespeitaÍ as decisões da assembleia e dos estatutos sociais;

b) ApoiaÍ e ÍespêitÊr as inicjativas e os demai§ associadosi

c) Particjpar das âtividades da assodação de acordo com o provisto pelos estatulos e

pela assernbleia;

d) EÍeluar até o décirlD dia seguinte ao mês vencido o pagamanto das suas
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Art. 12. Os associados náo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contrâÍdas pela entidade.

Capítulo lll
Dos poderes

Art. 13. A assembleia é o órgão máximo de decisão da enlidade e é composta por todos

os associados que eslejam em dia com o cumprimento dâs suas obrigações.

Art, 14. A assembleia gerâl ordinária se reunirá a cada ano êm data estabelecida -: -,':::,:r: .=

previamente pela diretoria, sempre dentro dos seis primeiros meses do ano, e terá como

atribuiçôes:

a) Elegêr ou demitir os integrântes da diretoria e do Conselho Fiscal;

b) Apreciar e âpÍovar as contas dâ entidade;

c) DeÍinir as linhas gerais de ações e o planejamento anual;

d) DeÍinlr as obrigações dos associados em relação à entidade.

Art. 15. A assembleia geral exlraordinária poderá se reunir em quaÍquer época do ano,

desde que convocada pelo presidente, com aprovaÉo da diretoÍia, por, pelo menos,

metâde dos integrantes do conselho Íiscal, ou maioria simples dos associados, e terá

como atribui$e§:

a) Decidír a respeito da entrada e saÍda dos associados;

b) Aprovar a ÍormaÉo ou dissolução dos núcleos de bâse;

c) Apreciar e aprovar aplicação compra e vender de bens móveisi

d) Eleger, caso necessário, nova diretoria, sendo que, nesle cáso, será interina;

e) Decidir a respeito da extinção da entidadê e do destino do patrimônio;

f) Modificar os estatutos;

g) Apreciar e decidir sobre ouhos assuntos de interesse geral da entidade.

Art. 16. A assembleia seja ordinária ou extraordinária, se instâlará, em primeira chamada,

com a presença de, pelo menos, metade dos associados em dia com suas obrigações.

Caso não seja alcançado esse quórum, meia hora mais tarde deverá êcontecer uma nova

convocaÉo, exigindo pelo menos um terço dos associados. Em ambos os casos, as

&.61o, Wu"lpnÇa- Ui.t,t"- ôlici
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deci§ôe§ §êÍão toÍn8da§ por mâioria âb§olulâ dos prssenles, excetuando-se as dêcisôês

sobre r€ÍoÍÍnâs dos estâtulo§ e êvêntuâl dissolução. Nssses dois ca§os, â assembleÍa

deverá conlâr com a prÊ§ênçâ dê dois têrços dos assoclados.

Parágrâfo único - Em caso dê empate numâ votâçâo, sê.á realizado Úm sêgundo pleito

sorÍrente entfê rnembtos do conselho fiscal. Persistindo o empate, será concedido ao

pIêsidênte o voto de mineÍva.

Àrt.17.Aenlidadêseráadministradaporumadiretoriacomposladê::......,-i:-:.]

a) Presidente;

b) Vice+residente,

c)'lo secretário;

d) 2o secretário;

e) 1o tesourêiro:

Í) 20 tesoureiro

?arágraÍo único - Eleitos em assembleia, com mandato de 2 anos'

AÍt. 18- Compete ao presidente:

á) Repre§entar a entidâde aliva ê passivamente, em iuízo ou fora dele;

*b)Aenpanharê§upêrúsionarsrnovimentaçãodecontasdaentidadêiuntocomo
t6soureiío;

c) Con\ocsr e coo{dênaÍ as Íeuniões e assemblgias da sntidadê:

d) Encãminhar todas as pÍovid€ncaa§ necessárias para o bom andarn€nto das atividades

da entidade e inplêÍnentaçào d8§ decisóss da as§omblêia;

e) Eu§netêÍ à apreciaçáo do conselho consultivo, realizar a§ negociações necessárias e

firmar convànios e oontralos de inteÍes§es da entidâde;

0 TrànsnatiÍ, no couboÍ, Pod6Íes PoÍ pÍocuÍaÉo'

AÍ1. 19, Côrnpe(e ao vice-preídBnte:

a) subslrlulr o presidentê em cãso de

Ci,i< t,',, , rt- i.L, .kt-./i/r.
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b) Responsabilizar-se boâs relações entre diretoria e os associados;

Art. 20. Cômpete ao 1o secretário

a) Substituií o prêsidente em caso de vacância, ausêncía ou impedimento, sendo que,

neste caso, deverá convocar a assembleia para novas eleições em 30 dias;

b) Manter em dia a documentaÉo da entidadei

ô) Realizar as atividadês de divulgaçâo e publicações.

Parágrafo Único - Ao 2ô secretário compête substiluir o 1o secretário, na sua ausência,

renúncia ou impedimenlo com a mesma finalidade.

AÉ. 21. Compelê ao 1o Tesoureiro:

a) Manter organizadas e êm dia as contas da enüdade, as obÍigâçõês e a movimentãÉo

Íinanceira, junto com o presidente;

b) Realizar os balanços ê as prestações de contas da entidade.

PaÉgrafo Único - Ao 2o Tesoureiro compete substituir o 1o Tesoureiro, na sua ausência,

renúncia ou impedimento com a mesma Íinalidade.

Atl.22, A diretoria poderá instituir cargos internos de coôrdênaçáo, desde que sejam

aprovados pelo conselho fiscal e estabeleçam claramente obrigâções, atribuiçôes e

responsabilidades.

Art. 23. A AssociaÉo reconhece como seu Presidente Honorífico, o Chefe da lnslrução

do Tiro de Guena 01405, autoridadê repÍesentante do Exército Brasileiro na cidade de

Alegre/ES.

AÍt. 24. Conpete ao Presidente Honorífico:
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I - opinar sobre a reforma do Estatulo Social;

ll - opinar sobÍe a dissolução ou extinção da Associação.
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Conselho Fiscal

Art. 25. O Conselho Fiscal será composlo por três (3) membros eíetivos e três (3) e

suplentês, eleitos juntaÍnente com a Diretoria Executiva e com o mandato de dois (2)

anos.

PaÉgrafo único: Os membros do Conselho Fiscal elegerão por maioria simples o se!

Presidente que coordenará os trabalhos do conselho.

a) Examinar os livros de escriluração da instituição:

b) Emitir parecer sobre relatório de desempenho Ínanceiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas com a Íinalidâdê de subsidiar as atividades dos

organismos supêÍiores da entidade;

c) Requisitar ao tesoureiro, a qualquer tempo, documentaÉo comprobatória e sobre das

operaÉes econômicas-financeiras realizadas pela instituiÉo;

d) Convocar extraordinâriamente a assembleiâ gerali

e) Fiscalizar os atos da direloria executiva e veriÍcar o cumprimento de seus deveres

legais e estatutáríos;

0 Zelar pela observância dos píncípios fundamentais de contabilidade e das normas

Brasileiras de contabílidade, na prestaÇão de contas e etos conelâtos da entidade;

g) Opinar sobre os relatórios de desempenho Íinanceiro e contábil e sobre as operaÉes

patrinoniais realizadas.

ÂÉ. 26. O conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez a câda seis meses e deverá

contar, para sêu funcionamento, com a presença de, pelo menos, metadê dos seus

integÍantiss, sempÍe decidindo por maioria absoluta dos presentes.

Art' 27, A enÍdada nâo remunêra os mambros de sua diretoria ou do conselho Íiscal pelo

exeÍcÍcio de seus cargos, por qualquer forma ou título em râzão das competências'

Íunções ou atividades quê lhe são atribuídas por esses êstatulos sócios'
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Capítulos lV
Oo patrimôniô

Art.28. O patrimônio da enlidade será constiluído através de mecanismos pÍóprios de

arrecadaÇão ínanceira ou de doações de particulares, órgãos públicos ou privados,

nacionâis ou eslrangeiros. As rendas ou valôres gerais serão destinados à consecução

dos Íins sociais da associação.

Ârt. 29. Em caso de DISSOLUÇÃO da entidade, o patrimônio líquido seja transíerido à

outra pessoa jurídica de igual natureza e que preencha os requisitos dajei ê,cujo,objeto ..

social sejâ, preÍerencialmente, o mesmo.

Capítulo V
Das disposições gerais

Art. 30, A associaÇão poderá ser eltinta mediante propostâ unânime da diretoria, dê dois

terços do conselho Íscal, ou de mêtadê dos sêus associados, e ierá de ser aprovada por,

pelo menos, dois terços dos associados presentes em assembleia especlalmênte

convocada para esse fm.

PaÉgrafo único - Para a eíinção a que se refere o Caput, dêste Art, deverá ser ouÚdo

o presidente honorífico, de âcordo com Art. 24.

Art, 31, Este eslatuto podêrá ser reformado, no todo ou em parte, por decisão de, pelo

nenos, dois terços da assembleia reunida para este fim, com propo§tas apresentadas

pela diretoria, pelo conselho fiscal ou, pelo menos, um décimo dos associados.

PaÉgraÍo único - Para âlteração que se reÍere o Caput, dêste Arl, deverá ser ouúdo o

presidênte honorÍfim, de acordo com Art. 24.

AÉ. 32, A AssociaÉo aplicará inlegralmente todas as suas rendas, recursos' doaçôes,

subvenções e os eventuais dos resultados operacionais na manutenção e

desenvolümento de sêus obietivos institucionais êm teÍritório brasilêiro.

recurso à assembleia.
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Art.33, Os casos omissos nestes estatutos serão rêsolvidos pela diíetoria, cabendo



Art. 34. Este estâtuto entrará imediatamente em vigor na data de sua aprovação.

Presidente

L BONANDI BARREIROS
Vice Presidenle
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Alegre, 15 de abril de 2019.
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Associação de Ex Atiradores e Amigos doTiro de Guerra -TG 01-005

Oficio ns 002/2025

llustríssimo Senhor Prêsidente da Câmara Municipal de Alegre - ES,

A ASSOCIAçÃO DE EX-ATIRADORES E AMIGOS DO TIRO DE GUERRA DE ALEGRE - E5,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ne 33.979.785/0001-45,
com sede à AV DR. OLIVIO CORREA PEDROSA,546, CENTRO, CEP 29.500-000, neste município,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Wesley Gonçalves Assis Filho, vem; com o devido-
respeito e amparo na Lei Municipal ne 2.900, de 13 de dezembro de 2OO7, requerer a

coNcEssÂo Do TíTULo DE ENTTDADE DE UT|LIOADE PÚBUCA MUNICIPAL, pelos fundamentos a

seguir expostos.

1. DA ENTIDADE

A Associação é composta por ex-atiradores e voluntários comprometidos com o

fortalecimento dos valores cívicos, sociais e comunitários no Município de Alegre/ES.

Desde sua fundação em maio de 2019, atua de forma filantrópica e sem fins lucrativos,

desenvolvendo ações contínuas de interesse público, em parceria com órgãos municipais,

instituições educacionais, religiosas e organizações sociais,

Entre as atividades realizadas e as que serão realizadas destacam-se

. campanha do Agasalho "Aqueça com Solidariedade";
o Campanha de Doação de Sangue "Missão Vida";
. Eventos de integração entre ex-atiradores e comunidade;
o Campanhas de Conscientização para o Alistamento Militar;
. Apoio a eventos cívicos e educacionais do município;
o Campanha de Natal Solidário e ações beneficentes.

2. DAJUSTIFICATIVA

A concessão do título de Utilidade Pública Municipal permitirá que esta Associação

o Tenha maior reconhecimento institucional;
. Capte recursos públicos mediante convênios e parcerias;

o Amplie o alcance e a efetividade de suas ações sociais;

o Conünue promovendo valores de solidariedade, civismo e cidadania que

contribuem diretamente para o desenvolvimento social de Alegre.

"Onde há civismo, há íoÍçâ!"
lnstagram: @âat901005 / E-mail: aatg01005@gmail.com



Associação de Ex Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

A entidade cumpre todos os requisitos legais previstos na Lei Municipal np 2.9O0/7OQ7,

estando devidamente consütuída, em funcionamento regular há mais de dois anos, com diretoria

composta majoritaÍiamente por moradores de Alegre e sem remunerâção de cargos direüvos.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, a Associação de Ex-Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre -
ES requer a Vossa Excelência que este pedido seja recebido e encaminhado à Assessoria Jurídica e

às comissões competentes, para análise e posterior tramitação do Projeto de Lei que concede o

Título de Utilidade Pública Municipal à referida entidade.

4. DOS DOCUMENTOS ANEXOS

Em atendimento à Lei ns 2.900/2007, seguem anexos os seguintes documentos

1. Cópia do Estatuto Social;

2. Ata de eleição e posse da atual diretoria;

3. CNPJ atualizado;
4. Relatório das atividades desenvolvidas nos últimos anos;

5. Declarações exigidas pela legislação (não remuneração, funcionamento, residência,

compromisso etc.);
6. Quadro demonstrativo de receitas e despesas;

7. Projeto de Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal'

Termos em que,

Pede deferimento.

Certo de sua compreensão, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos'

Alegre/Es,22 de outubro de 2025

WESLEY GONçATVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"onde há civismo, há força!"

lnstagram: @âatgo1Oo5 / E-mail: aatg01005@gmail com



Associação de Ex Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECLARAçÃO DE NÃO REMUNERAçÃO DOS CARGOS DA D|RETORIA

Declaramos, para os devidos fins, que nenhum dos cargos da Diretoria da Associação de Ex-

Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre - ES é remunerado, não havendo, sob qualquer
forma ou pretexto, distribu;ção de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantedores ou
associados.

Alegre/ES,22 de outubro de 2025

WESLEY GONçALVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"onde há civismo, há forçal"
lnstagrâm: @aatgo1005 / E-mãil: aatgo1005@gmail.com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECLARAçÃO DE FUNCIONAMENTO E SEDE NO MUNICíPIO DE ALEGRE

Declaramos que a Associação de Ex-Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre - ES,

inscrita no CNp.l ne 33.979.785/0001-45, possui sede e desenvolve suas aüvidades no Município de

Alegre/ES, em funcionamento contínuo há mais de dois anos, observando fielmente seus

princípios estatutários.

Alegre/Es,22 de outubro de 2025

WESLEY GONçAIVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"Onde há civismo, há força!"

lnstagram: @aât8O1OO5 / E-mail: aatg01005@gmail'com



Associaçãc de Ex Aüradores e AmiSos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECLARAçÃO DE RESIDÊNCIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Declaramos, sob as penas da lei, que no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos membros

da Diretoria da Associação de Ex-Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre - ES são

residentes no Município de Alegre/ES, conforme consta na ata de posse da nova diretoria.

Alegre/ES, 22 de outubro de 2025

WESLEY GONçALVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"Ondê há civismo, há forçal"
lnstâgram: @ââtgo1O05 / E-mail: aatg01005@gmail.com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECLARAçÃO DE COMPROMTSSO COM O PODER PÚBLTCO

A Diretoria da Associação de Ex-Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre - ES

declara o compromisso de atender às solicitações do Poder Público Municipal em suas promoções

de caráter cívico, educacional, cultural e assistencial, colaborando sempre que solicitada.

Alegre/ES,22 de outubro de 2025

wESLEY GONçATVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"Onde há civismo. há força!"
lnstâBram: @aatgoloo5 / E-mail: aatgo1005@gmail.com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECLARAçÃO DE BENS PATRTMONTATS

DecÍaramos, para os devidos fins, que a Associação de Ex-Atiradores e Amigos do Tiro de

Guerra de Alegre - ES, inscrita no CNPJ ne 33.979.785/0001-45, não possui bens patrimoniais

próprios até a presente data, utilizando-se, quando necessário, de espaços, equipamentos e

materiais cedidos por parceiros e apoiadores locais para a realização de suas atividades sociais e

comunitárias.

Alegre/ES, 22 de outubro de 2025

WESLEY GONçALVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"onde há civismo, há forçal"
lnstagram: @aatgolOO5 / E-mail: aatg01005@gmail.com



Associação de Ex Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

DECTARAçÃO DE ATIVIDADES FILANTRÓPICAS E SOCIAIS

Declaramos que a Associação de Ex-Aüradores e Amigos do Tiro de Guerra de Alegre * ES é

entidade sem fins lucraüvos, de caráter social, filantrópico e cívico, realizando atividades gratuitas

de interesse público, como campanhas de doação de sangue, arrecadação de agasalhos e

. brinquedos, eventos beneficentes e apoio a ações comunitáriâs. . -

Alegre/ES, 22 de outubro de 2025

WESLEY GONçALVES ASSIS FILHO

Presidente da AATG 01-005

"Onde há civismo, há força!"
lnstagram: @aat901005 / E-mâil: aatgo1005@gmail.com



L-I PLANO DE AçOES _ ASSOCIAçAO DE EX-ATIRADORE5 E AMIGOS DO TG - JULHO A
DEZEMBRO DE 2025

JULHO A SETEMBRO

/ Companha do Agdsatho "Aqueço com Sotidariedade"
. Quando: Julho a Setembro

. Recursos: Pontos de coleta, caixas, triagem (definir quem'precisa),.transporte, divulgaçãp. .

. Parcerias: lgrejas, escolas, comércio local, CRAS, Secretaria de Assistência Social

/ Companho de Doação de Songue "Missão Vida"
. Quando: Agosto (caso haja demanda local/regional)
. Recursos: Transporte até o hemocentro, divulgação, lanche para doadores

. Parcerias: Hemocentro local, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, rádio

local

§ Desfile Cívico de 07 de Setembro
. Quando:07 de Setembro

. Recursos: Uniformes, som, ensaios

. Parcerias: Escolas, fanfarras, Exército - TG, PM, Secretaria de Educação, APAE

/ tda a Vila Velha para reolizoção do provd dd ESA 2025

Quando: 28 de Setembro

Recursos: transporte, la nche

Pârcêries: Secrêtãria de Assistência Social

Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

ff Evento de encontro dos ex-dtirddores (Churrasco / cdmpeonatos / PaíntBotl)

Quando: 12 e 13 de Julho

Recursos: Recolhimento de doações, contribuição individual, organização do evento,

divulgação

Parcerias: Comércio, rádio local, Prefeitura

"Para todo mundo que tem fé, a gueÍra se torna mais suportável" - Benedito Eernardino, ex_combatente da FEB

lnstagram: @XXXX / E mail: XXXXX@gmail.com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

OUTUBRO A DEZEMBRO

/ Dia dos Crianças

. Quando: Outubro

. Recursos: Pontos de coleta, caixas, transporte, divulgação

. Parcerias: lgrejas, comércio, CRAS, ONGS, rádio local

/ Formatura dos Atirodores de 2025 / Aniversário de 80 onos do TG

. Quando: Novembro

. Recursos: Recolhimento de doações, co

divu lgação

. Parcerias: Comércio, rádio local, Prefeitura

ntribuição individual, organização do evento,

@ campanha de Natc,t Sotidório
. Quando: Dezembro

. Recursos: Pontos de coleta, caixas, transporte, divulgação

. Parcerias: lgrejas, comércio, CRAS, ONGs, rádio local

"Para todo mundo que tem fé, a guerra se torna mais suportável" - Benedito Bernardino, ex-combatente da FEB

lôstagrêm: @XXXX / E-mail: XXXXX@Smail com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra -TG 01-005

PLANO DE AçÔES _ ASSOCNçÃO DE EX-ATIRADORES E AMIGOS DO TG. JANEIRO A

29 TRIMESTRE - ABRIL A JUNHO

ff Evento de encontro dos ex-otírodores (churrdsco / cdmpeonotos / PdintBqll)

. Quando: 12 ou 19 de Abril

. Recursos: Recolhimento de doações, contribuição individual, organização do evento,

divu lgação

. Parcerias: Comércio, rádio local, Prefeitura

/ Conscientização paro o Alistdmento Mititdr
. Quando: Maio e Junho

. Recursos: Divulgação, cartazes, folhetos

. Parcerias: Escolas, rádio local, comércio

39 TRIMESTRE - JULHO A SETEMBRO

ll componha do Agosotho "Aqueço com solidariedade"

. Quando: Julho a Setembro

. Recursos: Pontos de coleta, caixas, triagem (definir quem precisa), transporte, divulgação

. Parcerias: lgrejas, escolas, comércio local, CRAS, Secretaria de Assistência Social

/ Campanha de Dodção de Sdnque "Missão Vida"

. Quando: Agosto (caso haja demanda local/regional)

. Recursos: Transporte até o hemocentro, divulgação, lanche para doadores

. Parcerias: Hemocentro local, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, rádio

local

,,para todo mundo que tem fé, a guerra se torna mais suportável" - Benedito Bernardino, ex-combatente da FEB

lnstagram: @XXXX / E-mail: xxxxx@Bmail com

DEZEMBRO DE 2026

19 TRIMESTRE - JANEIRO A MARçO

/ Componha de Doação de Sangue "Missão Vida"
. Quando: Fevereiro/Março (caso haja demanda local/regional)

. Recursos: Transporte até o hemocentro, cartazes, lanche para doadores

.Parcerias:Hemocentrolocal,SecretariasdeSaúde,rádiolocal.:].:::]]']':....



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

§ Desfite Cívico de 07 de Setembro

. Quando:07 de Setem bro

. Recursos: Uniformes, som, ensaios

. Parcerias: Escolas, fanfarras, Exército - TG, PM, Secretaria de Educação, APAE

/ Ua o Vilo Velho para realizoção do prova do ESA 2A26

. Quando: Setembro / Outubro

. Recursos: transporte, la nche

. Parcerias: Secretaria de Assistência Social

49 TRIMESTRE - OUTUBRO A DEZEMBRO

1 Dio dos crianças
. Quando: Outubro
. Recursos: Pontos de coleta, caixas, transporte, divulgação

. Parcerias: lgrejas, comércio, CRAS, oNGs, rádio local

/ Formotura dos AüÍddores de 2026

. Quando: Novembro

. Recursos: Recolhimento de doações, contribuição individual, divulgação

. Parcerias: Comércio, rádio local, Prefeitura

@ camponha de Natal Sotidário

. Quando: Dezembro

. Recursos: Pontos de coleta, caixas, transporte, divulgação

. Parcerias: lgrejas, comércio, CRAS, ONGs, rádio local

"Para todo mundo que tem fé, a guerrà se torna mâi5 suportável" - Benedito Bernardino, ex_combatêntê da FEB

lnstagram: @Xxxx / E-mail: XXXXX@gmail com



Associação de Ex Atiradores e Amigos do Tiro de Guerra - TG 01-005

T9 TRIMESTRE - JANEIRO A MARçO

/ Campanha de Dodção de Sdnque "Missão Vido"

. Quando: Fevereiro/Março (caso haja demanda local/regional)

. Recursos: Transporte até o hemocentro, cartazes, lanche para doadores

. Parcerias: Hemocentro local, Secretarias de Saúde, rádio local .' ' ' '

29 TRIMESTRE - ABRIL A JUNHO

\ Evento de encontro dos ex'atíradores (Churrosco / Compeonatos / PdintBdll)

. Quando: 11 ou 18 de Abril

. Recursos: Recolhimento de doações, contribuição individual, organização do evento,

divulgação

. Parcerias: Comércio, rádio local, Prefeitura

ll Conscienüzação pard o Alistomento Mititor

. Quando: Maio

. Recursos: Divulgação, cartazes, folhetos

. Parcerias: Escolas, rádio local, comércio

/ Editat de convocoção para eleição dd novd diretorio

. Quando: Junho

. Recursos: Divulgação, cartazes, folhetos

. Parcêrias: Rádio local

Alegre/ES, 23 de junho de 2025

WESLEY GONçALVES ASSIS FILHO

Presidente da Associação

"Para todo mundo que tem fé, a guería se torna mais suportável" - Benedito Berna

lnstagram: @XXXX / E-mail: XXXXX@gmail.com

rdino, ex-combatente da FEB

fi euruo DE AçôEs - AssoctAçÃo DE EX-ATIRADoRES E AMlGos Do rG - JANEIRo A JUNHo

DE 2027


